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b) seguro de saúde válido no território nacional que ofereça
cobertura para o atendimento específico; ou

c) certificado de prestação de serviço de saúde previsto em
acordo internacional;

IX - indicação médica ou laudo médico para o
tratamento;

X - estimativa de custos do tratamento médico; e
XI - declaração do médico responsável, do hospital ou da

clínica em que o tratamento será realizado, assegurando que o
tratamento não onerará o Sistema Único de Saúde brasileiro, exceto
em casos de ressarcimento.

Parágrafo único. Os documentos previstos neste artigo
deverão ser apresentados devidamente apostilados e, em sua
impossibilidade, consularizados e acompanhados de tradução,
quando for o caso, observada a Convenção sobre a Eliminação da
Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros,
promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016.

Art. 4º A Autoridade Consular poderá conceder visto
temporário para tratamento de saúde com a finalidade de realização
de transplante no País, observando-se as exigências da Portaria nº
201, de 07 de fevereiro de 2012, do Ministério da Saúde.

Art. 5º O visto temporário para tratamento de saúde terá
prazo de validade de até um ano.

Art. 6º O imigrante deverá registrar-se junto à Polícia
Federal em até noventa dias após seu ingresso em território
nacional.

§ 1º O registro de que trata o caput poderá ser feito pelo
imigrante, seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente
representante ou defensor.

§ 2º O registro de que trata o caput será de até um ano e
poderá ser sucessivamente renovado enquanto durar o tratamento
médico, mediante a apresentação de laudo médico e comprovação
de meios de subsistência suficientes para custear a continuidade do
tratamento, sua manutenção e de eventual acompanhante.

Art. 7º O imigrante ou visitante que se encontre em
território nacional poderá solicitar autorização de residência para
tratamento de saúde perante uma das unidades da Polícia Federal.

§ 1º A solicitação de que trata o caput poderá ser feita pelo
imigrante, seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente
representante ou defensor.

§ 2º O prazo da autorização de residência será de um ano
e poderá ser sucessivamente renovado enquanto durar o tratamento
médico, mediante a apresentação de laudo médico que comprove a
necessidade, bem como de meios de subsistência suficientes para
custear a continuidade do tratamento, sua manutenção e de eventual
acompanhante.

§ 3º O comprovante de meios de subsistência que trata o §
2º será dispensado no caso do tratamento ser feito no Sistema Único
de Saúde.

Art. 8º Na hipótese do artigo 7º, o requerente deverá
apresentar:

I - documento de viagem ou documento oficial de
identidade;

II - duas fotos 3x4;
III - certidão de nascimento ou casamento ou certidão

consular, desde que as informações sobre a filiação não constem do
documento previsto no inciso I;

IV - comprovante de pagamento das taxas de autorização
de residência e de emissão da cédula de identidade de imigrante,
quando aplicáveis;

V - formulário de solicitação, disponível no sítio eletrônico
da Polícia Federal, devidamente preenchido;

VI - certidões de antecedentes criminais ou documento
equivalente emitido pela autoridade judicial competente de onde
tenha residido nos últimos cinco anos;

VII - declaração, sob as penas da lei, de ausência de
antecedentes criminais em qualquer país, nos últimos cinco anos;

VIII - comprovação de meios de subsistência para sua
manutenção durante o período em que permanecer no território
nacional;

IX - comprovação de meios suficientes para custear o
tratamento, por:

a) recurso próprio;
b) seguro de saúde válido no território nacional que ofereça

cobertura para o atendimento específico; ou
c) certificado de prestação de serviço de saúde previsto em

acordo internacional;
X - indicação médica ou laudo médico para o tratamento;

e
XI - estimativa de custos do tratamento médico.
§ 1º As exigências prevista nos incisos VIII, IX, X e XI

serão dispensadas no caso do tratamento ser realizado no Sistema
Único de Saúde.

§ 2º Em se tratando de situações provocadas por agravos à
saúde ou traumas ocorridos após a entrada do imigrante em
território nacional, que acarretem total impossibilidade de remoção
para o país de origem, seja por implicarem risco iminente à vida e
à integridade física do paciente, seja por representarem ameaça à
saúde pública, os documentos previstos nos incisos VIII, IX, X e XI
serão substituídos por relatório médico que permita avaliar a
condição de saúde ou o impedimento de retorno ao país de origem,
incluindo prova de que está sob responsabilidade médica.

Art. 9º O visto temporário e a autorização de residência
para tratamento de saúde poderão ser concedidos ao acompanhante
do imigrante que se submeterá a tratamento médico no Brasil.

§ 1º Excepcionalmente, poderá ser concedido visto
temporário e autorização de residência a mais de um acompanhante,
ainda que não cumpridos os requisitos de reunião familiar, desde
que comprovada a necessidade médica.

§ 2º Os acompanhantes deverão apresentar os documentos
mencionados nos arts. 3º, incisos I a VII, ou 8º, incisos I a VIII,
nos pedidos de emissão de visto ou de autorização de residência,
respectivamente.

Art. 10. O imigrante titular do visto temporário e da
autorização de residência para tratamento de saúde e seus
acompanhantes não têm direito de exercer atividade remunerada no
Brasil.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Justiça

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado Extraordinário da Segurança Pública

ALOYSIO NUNES FERREIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 9, DE 14 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a concessão de autorização de
residência ao imigrante que esteja em
território brasileiro e seja nacional de país
fronteiriço, onde não esteja em vigor o
Acordo de Residência para Nacionais dos
Estados Partes do MERCOSUL e países
associados, a fim atender a interesses da
política migratória nacional.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA,
EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, DAS
RELAÇÕES EXTERIORES e DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 161, parágrafo único,
do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta a autorização de residência
ao imigrante que esteja em território brasileiro e seja nacional de país
fronteiriço, onde não esteja em vigor o Acordo de Residência para
Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e países associados.

§ 1º A autorização de residência de que trata o caput será de
dois anos.

§ 2º A hipótese de atendimento à política migratória
nacional, prevista nesta Portaria, não prejudica o reconhecimento de
outras que possam ser futuramente adotadas pelo Estado brasileiro em
portarias próprias.

Art. 2º A solicitação de autorização de residência deverá ser
feita, perante uma das unidades da Polícia Federal mediante a
apresentação da seguinte documentação:

I - requerimento disponível no sítio eletrônico da Polícia
Federal na internet, devidamente preenchido;

II - duas fotos 3x4;
III - cédula de identidade ou passaporte;
IV - certidão de nascimento ou casamento ou certidão

consular, desde que não conste a filiação no documento mencionado
no inciso III;

V - certidão negativa de antecedentes criminais dos Estados
em que tenha residido no Brasil nos últimos cinco anos;

VI - declaração, sob as penas da lei, de ausência de
antecedentes criminais em qualquer país, nos últimos cinco anos; e

VII - comprovante de pagamento de taxas, quando cabível.
§ 1º Caso o solicitante de autorização de residência seja

indígena nacional de país fronteiriço e não possua os documentos
elencados nos incisos III e IV, poderá ser aceito documento de
identificação emitido pelo país de origem, acompanhado de
autodeclaração de filiação, em virtude de sua situação de
vulnerabilidade análoga às hipóteses previstas no § 2º do art. 68 do
Decreto nº 9.199, de 2017.

§ 2º A autodeclaração de filiação de que trata o § 1º será
antecedida dos cuidados previstos na Resolução Conjunta nº 01, de
09 de agosto de 2017, celebrada pelo Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CONANDA, Comitê Nacional para os
Refugiados - CONARE, Conselho Nacional de Imigração - CNIg e
Defensoria Pública da União, publicada no D.O.U. de 18/08/2017,
quando se tratar de imigrante menor de dezoito anos que esteja
desacompanhado ou separado.

§ 3º As certidões de nascimento e casamento mencionadas
no inciso IV poderão ser aceitas independentemente de legalização e
tradução.

§ 4º Caso seja verificado que o imigrante esteja em situação
de vulnerabilidade e impossibilitado de apresentar o documento
previsto no inciso III, em casos análogos àqueles previstos no § 2º do
art. 68 do Decreto nº 9.199, de 2017, tal documentação poderá ser
substituída por sua cópia simples.

Art. 3º O imigrante poderá requerer, no período de noventa
dias anteriores à expiração do prazo de dois anos previsto no § 1º do
art. 1º, autorização de residência com prazo de validade
indeterminado desde que:

I - não apresente registros criminais no Brasil; e
II - comprove meios de subsistência.
Art. 4º Apresentados os documentos mencionados no art. 2º,

proceder-se-á ao registro e emissão da respectiva carteira de registro
nacional migratório.

§1º A Polícia Federal notificará o imigrante para, no prazo
de trinta dias, retificar ou complementar documentos apresentados,
quando necessário.

§ 2º Decorrido o prazo do § 1º sem que o imigrante se
manifeste ou caso a documentação esteja incompleta, o processo de
avaliação de seu pedido será extinto, sem prejuízo da utilização, em
novo processo, dos documentos que foram apresentados e ainda
permaneçam válidos.

§ 3º Indeferido o pedido, aplica-se o disposto no art. 134 do
Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 5º É garantida ao imigrante beneficiado por esta Portaria
a possibilidade de livre exercício de atividade laboral no Brasil, nos
termos da legislação vigente.

Art. 6º Aplica-se o disposto no art. 29 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, na instrução do pedido.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Justiça

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado Extraordinário da Segurança Pública

ALOYSIO NUNES FERREIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

HELTON YOMURA
Ministro de Estado do Trabalho

Interino

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 165,
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018

Dia: 14.03.2018
Hora: 10:24
Presidente: Alexandre Barreto de Souza
Secretário do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira

A distribuição é realizada em blocos de modo que os processos
sejam sorteados aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos sorteados
anteriormente, até que reste uma opção, mantendo-se, desta forma, uma
distribuição numericamente igualitária entre os Conselheiros. A
distribuição iniciará sem o nome dos Conselheiros João Paulo de
Resende, Polyanna Ferreira Silva Vilanova, Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt e Mauricio Oscar Bandeira Maia que nos últimos blocos de
sorteio - nas 161ª, 162ª e 163ª Sessões Ordinárias de Distribuição - foram
os relatores sorteados.

Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes feitos.
Consulta nº 08700.001540/2018-62
Consulentes: SINTRACON - Sindicato dos Transportadores

Autônomos de Conteineres e Cargas em geral de Itajaí e região e
SEVEICULOS - Sindicato das Empresas de Veículos de Transporte de
Carga e Logística de Itajaí e região.

Advogados: André Bona da Silva e Cassio Vieceli.
Relatora: Conselheira Paula Farani de Azevedo Silveira
Ato de Concentração nº 08700.004446/2017-84
Requerentes: Essilor International (Compagnie Générale

D'optique) S.A. e Luxottica Group S.p.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Joana Cianfarani, Marcel

Medon Santos e outros.
Terceiros interessados: Carl Zeiss Vision Brasil Indústria Óptica

Ltda. e Fotoptica Ltda
Advogados: André Marques Gilberto, Victoria Malta Corradini,

Eduardo Caminati Anders e outros.
Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

D E S PA C H O

DECLARA que a correta grafia do nome da genitora de
JIANWEI MA PORTO, incluído na Portaria de Naturalização nº
25, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 26 de fevereiro de 2018, é Guohui Zhang e não como
constou. Processo nº 08280.013809/2017-61

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

REVOGADO




